
AO: 
SENHOR PREGOEIRO CONDUTOR DO PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 03/2023 DO SERVIÇO 
SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 03/2023 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
TRAVELMATE INTERCÂMBIO E TURISMO FRANCHISING LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n. 
05.138.734/0001-55, neste ato por seu representante legal, comparece perante esta autoridade 
para manifestar acerca do recurso apontado por LOURENÇO DA SILVA TURISMO VIAGENS E 
LAZER LTDA, o fazendo nos moldes do permissivo legal e do teor do edital do pregão eletrônico 
em destaque. 
 
A empresa recorrente, diante de seu inconformismo pelo fato de ter sido inabilitada no pregão 
eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
intercâmbio nas modalidades: formação continuada de professores e high school, conforme 
descrito no instrumento convocatório. 
 
A empresa recorrente informa em extenso e infundado arrazoado de que fora irregularmente 
inabilitada no lote relativo ao objeto anteriormente descrito, eis que supostamente possui 
capacidade técnica para obedecer ao exigido. 
 
Ora, com a ressalva de que o edital é por demais rigoroso e não contempla o exigido, aliado ao 
fato de que, por informar excertos do Tribunal de Contas da União e outros, dispõem e 
entendem de forma diversa, não lhe auxilia a defesa, muito menos serve de respaldo, haja vista 
que a referida empresa não comprova capacidade técnica suficiente para atender ao proposto 
no edital, gerenciar e entregar o serviço de agenciamento de programas de high school no 
exterior. 
 
Muito pelo contrário, haja vista que além de não demonstrar o cumprimento do item previsto 
no edital, por ocasião do protocolo de seu recurso, não especificou o porquê de seu 
inconformismo. 
 
Ora, não basta enumerar decisões de Tribunais e supostos precedentes, se nem ao menos 
conseguiu demonstrar estar apta a desenvolver o exigido no edital. E não se diga que não foram 
realizadas diligências para sanear o feito ou simplesmente que foram negadas oportunidades à 
empresa recorrente, uma vez que ao apresentar documentos com suas razões de recurso estes 
uma vez mais deixaram de cumprir com os requisitos do edital, não podendo então alegar que 
não lhe foi oportunizada defesa ou a possibilidade de corrigir os vícios de sua proposta. 
 
Ora, a empresa recorrente não provou ou evidenciou de forma satisfatória informação essencial 
para demonstração do produto, sendo que tal condição se encontrava prevista nos termos do 
edital, que é a lei para os proponentes e participantes da licitação. Não bastasse isso, ainda 
tentou juntar arrazoados que sequer lhe servem de suporte, além de não atender os requisitos 
exigidos. 
 
De nada adianta argumentar e inferir que houve rigor excessivo na análise da documentação, se 
tal condição é premente e obrigatória para sua participação, portanto, anterior à contratação, 
caso alcançado sucesso na demanda. 
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Deve ser reforçado que o edital, conforme já apregoado, continha a obrigatoriedade a qual a 
empresa recorrente deixou de cumprir, não assentando às suas amostras informações de 
relevância e, supõe-se, sem que fosse realizada a criteriosa análise exigida e no prazo previsto. 
 
Além disso, constata-se que o requisito apontado como não preenchido no momento da 
habilitação é de grande relevância, haja vista a necessidade e obrigatoriedade da licitante 
apresentar produto com as informações necessárias, o que sequer comprovou na referida data, 
tampouco com a documentação que acompanhou seu inconformismo, em forma de recurso. 
 
A prestação do serviço a ser contratado, por certo, envolve circunstâncias que exigem a 
obrigatoriedade das informações estabelecidas no edital, diga-se, com o fim de minimizar os 
riscos que, posteriormente, podem até mesmo ser imputados ao próprio órgão licitante, caso a 
precaução não tenha sido observada e, ainda, sendo que a ausência das informações lastreadas 
em parecer técnico poderá prejudicar terceiros, diante da não informação da existência de 
componentes que podem vir restringir dietas a certos grupos. 
 
De acordo com o relatado pelo Ministro Benedito Gonçalves, cogente é o entendimento do STJ 
no seguinte sentido, acerca da possibilidade aqui discutida: 
 
"A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, em face do princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, as regras previamente estipuladas devem ser observadas tanto pelo 
candidato quanto pela Administração Pública, as quais não podem ser modificadas com o 
certame já em andamento, salvo quando for demonstrada sua necessidade em virtude de 
imposição legal ou para sanar erro material, omissão contidos no texto, e desde que o faça em 
respeito aos princípios básicos administrativos, a fim de melhor atender ao interesse público" 
(AgInt no RMS 49628/GO, Primeira Turma, julgado em 08/06/2020, DJe de 10/06/2020). 
 
Não obedecendo ao previsto no edital, não há como ser habilitada a empresa licitante, aqui 
recorrente, eis que o descumprimento de seus termos é suficiente para impedir que esta 
prossiga competindo no certame. Da ensinança de Hely Lopes Meirelles se pode auferir: 
 
"A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam sempre adstritos aos 
termos do pedido ou do permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao 
procedimento, quer quanto à documentação, as propostas, ao julgamento e ao contrato. Em 
outras palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela 
licitação durante todo o procedimento e para os seus participantes. inclusive para o órgão ou 
entidade licitadora. 
O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes quanto 
a Administração que o expediu." 
 
Assim, o recurso apresentado não apresenta condições de prosperar, na medida em que a 
ausência de documentos exigidos, além da comprovação da capacidade técnica para cumprir as 
exigências e com previsão no edital impõe a inabilitação da proponente e, mais, os argumentos 
utilizados como supedâneo para seu recurso não se valem como hábeis a lhe amparar, muito 
menos reverter a desqualificação que acertadamente que este pregoeiro apontou como 
inválidos. 
 
Em conclusão, analisadas as razões manifestadas pela empresa LOURENÇO DA SILVA TURISMO 
VIAGENS E LAZER LTDA, suas ponderações não tem condições de modificar o entendimento já 
aposto por este pregoeiro, quanto o recurso manejado e dar o devido suporte ao procedimento 
licitatório sob análise, devendo assim ser mantida a decisão que entendeu por sua reprovação, 
bem como sua inabilitação. 
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Desta forma, deve ser mantida a habilitação da empresa TRAVELMATE INTERCÂMBIO E 
TURISMO FRANCHISING LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n. 05.138.734/0001-55, conforme 
decisão já constante em favor desta empresa por parte deste Pregoeiro. 
 
Sem mais. 
 
Curitiba, PR, 21/07/2023. 
 
 
ALEXANDRE ARGENTA 
CPF: 019.579.739-60 
REPRESENTANTE LEGAL 
TRAVELMATE INTERCÂMBIO & TURISMO FRANCHISING LTDA. 
CNPJ: 05.138.734/0001-55 
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